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DECRETO Nº 793, DE 08 DE JUNHO DE 2.016. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de membros do Conselho Municipal da 

Assistência Social para ocupar as funções de Presidente, Vice-

Presidente e de Secretário do mencionado órgão”. 

 

     FABRÍCIO DONIZETTI VANZELLI, Prefeito Municipal de 

Trabiju, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, em especial aquelas 

contidas na legislação municipal em vigor, faz saber que, neste ato, resolve e 

 

    DECRETA: 

 

Art. 1º-  Ficam nomeados para ocupar as funções e atribuições abaixo designadas, na forma 

da legislação municipal vigente e observando a indicação formulada pelos seus pares, os seguintes 

membros do CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, a saber: 

 

I- Para Presidente: KELEN FABIANA DE BRITO SOUZA, RG nº 34.437.256-X-

SSP/SP; 

 

II- Para Vice-Presidente: FERNANDA DE FÁTIMA VAREDAS DE ALMEIRA, RG 

nº 40.775.583-4-SSP/SP; 

 

III- Para Secretário: CLÉIA CRISTINA RESENDE TSCHERNE, RG nº 27.908.329-4-

SSP/SP. 

 

Parágrafo Único:  Os membros acima nomeados exercerão o mandato até a data de 

19/04/2018, permitida uma única recondução pelo mesmo período. 

 

Art. 2º-  Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal da Assistência Social 

acima designados não serão remunerados, porém considerados relevantes ao interesse público. 

 

Art. 3º-  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

legais à data de 25/04/2016. 

 

Art. 4º-  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

   Trabiju, 08 de junho de 2.016. 

 

 

FABRÍCIO DONIZETTI VANZELLI 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada, publicada e afixada na Secretaria e no átrio desta Prefeitura Municipal na data supra, 

nos termos do artigo 85 da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

          Rafaela Franco Vareda 

   Secretária Municipal em Exercício 


